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Ofício n° 141/2017                                                                        Ourinhos/SP, 12 de julho de 2017. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Lucas Pocay Alves da Silva 
DD Prefeito de Ourinhos/SP 
 
Assunto: Informações e retificação da Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial nº 66/2017 
Realizado: 29 junho 2017 

 
 
O Observatório Social do Brasil - Ourinhos1, na rotina do cumprimento 

de seus objetivos e em acompanhamento ao Pregão Presencial nº 66/2017, Processo Licitatório 
nº 1.140/2017 que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, 
observou que na Ata da Sessão Pública, os itens 4 e 67 encontram-se ausente, não 
apresentando tal justificativa, conforme demonstra: 
 

 

                                                           
1
 O Observatório Social do Brasil - Ourinhos é uma organização não governamental, sem fins econômicos, que no exercício da cidadania tem 

como missão o controle social e o acompanhamento dos gastos públicos, a fim de garantir a qualidade de sua aplicação, prerrogativas estas 

previstas no artigo 5º, inciso XXXIII e XXXIV, da Constituição Federal. 
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Ante o exposto, observa-se claramente a ausência destes itens, sendo 

que estes possuem as seguintes descrições: 
 

 ITEM 04: 1.200 unidades - ap - Acido ascorbico 500mg/5 ml solução injetável-ampola 5 
ml cod271687 

 ITEM 67: 3000 unidades - cp - Ivermectina 6 mg cp cod 376767 
 
Além da ausência destes itens, sem justificativas, observou que o CNPJ 

da Empresa Halex Istar Indústria Farmacêutica S/A não confere com o nome da referida 
empresa, conforme apresentado a seguir: 
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Assim requeremos a retificação da Ata da Sessão Pública do Pregão 
Presencial nº 66/2017, com as seguintes alterações: 

 
1- Que sejam descritos os ITENS 04 e 67, bem como seus possíveis 

resultados ou justificativas de sua auncência; 
 

2- Que o CNPJ da Empresa, acima citada, seja descrito de forma 
correta. 

 

 A Lei nº 8.666/93 em seu artigo 43, inciso IV, salienta que: 
 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do 
edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou 
fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do 
sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis. (grifo nosso) 

 
Diante do apresentado, encaminhamos à apreciação de V. Ex.ª para que, 

cumprindo com o dever de agir, da ética e moralidade, adote as providências cabíveis. 
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Como é padrão da REDE de controle social do Observatório Social do 
Brasil, através dos mais de 130 Observatórios Sociais instalados em 19 Estados Brasileiros, que 
na ausência de cumprimento por parte deste Poder Executivo, deve ser comunicado a Câmara 
dos Vereadores e por último, se também não houver manifestação, ao Ministério Público. 

 
Reiteramos que temos como objetivo exercer o controle social, a fim de 

garantir a qualidade na aplicação dos recursos públicos, principal atividade exercida pelo 
Observatório Social do Brasil – Ourinhos. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
Emerson Cavalcante 
Presidente 

                                         OSBO – Observatório Social do Brasil – Ourinhos 
 


